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ATA DA SESSÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 164/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2022 

  
 
Aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), reuniu-se a comissão 
de Licitação nomeada pela Portaria 4374/2022 e o engenheiro civil do Município Farlley Alberto 
Mazala, para credenciamento e abertura dos envelopes de Habilitação da licitação supracitada, 
que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para ampliação do Paço 
Municipal – Praça São Sebastião, 215, Centro, Rodeiro - MG, conforme Edital e seus anexos. 
Protocolaram os envelopes de habilitação e propostas as empresas: LD CONSTRUÇÕES E 
COMERCIO LTDA, CNPJ nº 15.120.886/0001-84, não sendo representada na sessão; R & C 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJJ 38.074.310/0001-32, representado por 
Gustavo Ribeiro da Fonseca, CPF 131.359.676-03; VILLAS EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 
40.827.987/0001-37, representado por Igor Amaral Rodrigues Ferreira, CPF 109.433.546-09; F A 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI EPP, CNPJ 26.048.484/0001-32, não sendo representada 
na sessão. Feito o credenciamento, a comissão de licitação rubricou os envelopes de habilitação 
e proposta devidamente lacrados passando para os representantes das empresas realizar o 
mesmo procedimento. Aberto os envelopes de habilitação, realizada a devida análise pela 
comissão de licitação de Rodeiro e pelo engenheiro civil do Município, Farlley Alberto Mazala, 
que fez a conferência de todos os atestados de capacidade técnica e CAT das empresas 
participantes e, concluiu-se o seguinte resultado: A empresa F A CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
EIRELI EPP, CNPJ 26.048.484/0001-32, apresentou Certidão de Consulta Consolidada emitida em 
14/11/2022, deixando de atender ao item 4.3.8 do Edital sendo declarada inabilitada. A empresa 
VILLAS EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 40.827.987/0001-37, apresentou atestado de 
capacidade técnica e CAT de engenheiro que não consta na Certidão de Registro e Quitação do 
CREA da empresa. Foi relatado pelo engenheiro do Município, Farlley Alberto Mazala, que no 
atestado de capacidade técnica não consta o item cobertura em telha metálica galvanizada, 
sendo um item importante na execução da obra, não sendo compatível com o objeto do 
certame. Sendo assim a empresa VILLAS EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarada inabilitada. 
Atenderam a todos os itens do edital, sendo declaradas habilitadas as empresas: LD 
CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 15.120.886/0001-84, e R & C CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJJ 38.074.310/0001-32. Tendo em vista que nenhuma empresa 
apresentou o termo de renúncia recursal, fica aberto o prazo para apresentação de recurso, 
sendo que, não sendo apresentado, a abertura dos envelopes de propostas será realizada no dia 
26/12/2022, às nove horas. Para constar, foi lavrada a presente Ata, que segue assinada pelos 
membros da comissão e demais presentes. 
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